
 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA 

PREFEITURA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/CE 

 

 Pregão Eletrônico nº 38/2025 

 

              PLUS SPORT COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no 

CNPJ sob nº 34.386.298/0001-31, sediada na Rua Guilherme Exner, 

nº 415, Térreo, Bairro São José, na Cidade de Ivoti/RS, por intermédio 

de sua representante legal, a Sra. Irisena Schilling, portadora do RG 

nº 6043059945 e do CPF nº 884.691.310-87, vem, à presença de 

Vossa Senhoria, com fulcro no art. 165, inciso I, da Lei nº 

14.133/2021, respeitosamente apresentar CONTRARRAZÕES ao 

recurso interposto pela empresa BMK-AP EMPREENDIMENTOS 

LTDA, conforme os fundamentos que seguem:  

DA TEMPESTIVIDADE 

A presente contrarrazão é apresentada no prazo legal estabelecido no art. 165, inciso 

I da Lei nº 14.133/2021, devendo, portanto, ser recebido para apreciação e regular 

processamento. 

DOS FATOS 

A empresa BMK-AP EMPREENDIMENTOS LTDA, apresentou recurso alegando, em 

síntese, que nossa empresa não anexou a documentação completa, inclusive no que tange à 

comprovação de exequibilidade. 

No entanto, tal alegação não procede, pois todos os documentos de habilitação e 

comprobatórios de exequibilidade exigidos no edital e solicitados pelo Pregoeiro foram 

prontamente disponibilizados no portal, bem como analisados pela comissão de licitação, que 

julgou acertadamente pelo integral atendimento.  

É importante frisar que foi apresentado também a planilha de custos, evidenciando 

todos os valores que norteiam o preço final dos produtos arrematados, além das notas fiscais 

de revenda, comprovando que está empresa já forneceu para diversos órgãos, os 

materiais/objeto da licitação, com valores exequíveis, lembrando também que cada processo é 

único e sempre haverá diferença entre valores, pois cada licitação possui suas particularidades 



 
 
que influenciam nos valores que serão lançados, afinal os custos com frete variam muito 

dependendo o estado que irá ocorrer a licitação, a quantidade a ser contratada, se trata-se de 

um registro de preços ou de uma aquisição, enfim, nunca os valores serão exatamente iguais. 

Em relação a acusação de que as notas fiscais possuem apenas a marca, e não 

comprovam que os produtos atendem ao descritivo técnico, cabe salientar que a verificação do 

atendimento ao descritivo deve ser feito através da solicitação de catálogo ou amostra física, e 

não através de notas fiscais, afinal, ao fazer o cadastro de um produto em um sistema, cabe 

registrar seu nome de forma sucinta e sua marca, até porque não seria possível registrar toda a 

composição do produto no cadastro. Dessa forma, jamais estará registrado em uma nota fiscal 

de que material é feito ou o peso que o produto possui. 

Nossa empresa, desde já, fica a disposição para enviar catálogos e até mesmo amostra 

dos itens para que sejam avaliados pelo produto, que de fato é o correto, e não pelo nome 

“incompleto” registrado na nota fiscal. 

Por fim, é de suma importância destacar que a recorrida é uma empresa idônea e de 

muita credibilidade no mercado, que executa o objeto desta licitação há anos, para órgãos de 

todo o país, e sempre entregou todas os materiais dentro do prazo estimado, sem qualquer 

intercorrência relacionada ao cumprimento dos termos contratuais.  

DOS PEDIDOS 

Em face do exposto, requer o provimento das presentes contrarrazões, para o fim de que seja 
improvido o recurso administrativo interposto pela empresa BMK-AP EMPREENDIMENTOS 
LTDA. 
 
Nestes termos, pede e espera deferimento.  
 

 

Ivoti/RS, 31 de julho de 2025. 

 

 

__________________________                          

Irisena Schilling                                      

Representante Legal       

CPF: 884.691.310-87 

RG: 6043059945 
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